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Processo no	 10783.004600/89-11

SessXo de n	 20 de agosto de 1993 	 ACORDNO no 202-05.964
Recurso no::	 85.529
Recorrente::	 FRIGORIFICO PALOMA S/A
Recorrida n	 DRF EM VITORIA - ES

NORMA PROCESSUAL NULIDADE. Fatos
ir~ficiente~te descr:.tos no auto de infraç2io
constituem cerceamento do direito de defesa e
conf.i.guram descumprimen:o de requisito essencial
exigido no artigo 10, ilciso III, do Decreto no
20.235/72. Processo anu.ado "ah initio".

Vistos, relatados e discitidos os presentes autos
de recurso interposto por FRIGORIFICO PALOMA S/A.

ACORDAM os Membros da egunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimieade de votos, em anular o
processo ''ah initio". Ausente a Cor sol. TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOjA.

Sala das SessÓes, em 20	 agosto de 1993.
7.

d'r
HELVIO ESCO	 3 BARCE.hAS - Presidente

ANTON - :	 BUENO RIBEIRO - Relator

GUS- VO DO AMARAL MARIHNS - Çrocurador-Represen-
tante da Fazenda
Nacional

visTA	 sEsspo DE	 •	 f igg3

Participaram, ainda, dó presente julçamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIPA, 30SE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL GAROFANO.
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Processo no	 10703.004680/89-11

Recurso no::	 95.529
Acórdào	 202-05.964
Recorrente::	 FRIGORIFICO PALOMA S/A

RELATORI O

O presente recurso esteve sob exame desta Camara,
na Sessào de 16.04.91, consoante relatório e voto de fls. 31, que
releio	 em Sessào, para tornar present•3 os	 fatos.

E lido dito relatório.

Nessa ocasi2Co, o Colegiada, como se v0 do citado
voto, decidiu, à unanimidade de seus UNIffiros” converter o
julgamento do recurso em diligencia„ a fim de 'que fosse anexado
(-Aos autos o acórdWo, por cópia, proteridJ pelo Eg. Primeiro
Conselho de Contribuintes no administrative relativo ao IRPU, em
face do exposto no voto que lio

Em virtude dessa diligencia é anexada aos autos a
cópia reprografica do Acórdào no 105-6.23. 1„ de 09.12.91 da 55-L1
Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes. Para conhecimento
dos demais membros deste Colegiàdo„ lei...) em sess:Wo nefer:ki,
acórdào, anexo a fls. 33/42.

E lido o Acór" de fls.

E o relatório.

•
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	VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO :ARLOS BUENO RIBEIRO 	 I

Este Colegiado firmou o entendimento de que nWo há

	

reflexo dc administrativo de (:Ieterminção e exigencia do IRP3	 I

Isobre os procedimentos de exigencia le contribuiOes sociais I

	

(PIS-Faturamento e Finsocial) e IPI, po.s o Imposto de Renda tem 	
I

como fato çerador o lucro real, arbitra i° ou presumido, enquanto
as referidas contribuiçOes, que é a hipótese dos autos, tem como
fato gerador o faturamento de mercadcrias ou de serviços.

A5SiM	 tem	 decidido o Colegiada,	 em	 casos
identicos, verbis::

"Com efeito, embo-a, em sentido lato, possa
ser admitido como correto o entendimento de que o
procedimento sob exame é renemp de aça.° fiscal
específica na área de cutro tributo (imposto sobre
a renda, no caso), n'Mc se pode, ao meu entender,
torná-lo como ra±lemlyL ou dempererrle no sentido
estrito do conceito adotado na	 administraçWo	 .
fiscal. E certo que 5 eãO decorrentes nesse s~id°
estrito os procedimen , os que, tomando os mesmos
fatos	 e	 elementos	 que	 instruiram	 outro
procedimento que den .Aminaram de maIri:z. „ devem
seguir o mesmo destina deste, face â
inquestionável relaç'eo de causa e efeito, que
entrelaça a situaçXo táclica., como é de se citar,
as aOes fiscais em (Lm uma vez apurado lucro na
pessoa jurídica peL adicãe ao cálculo desse
tributo de receitas omitidas, considera-se, por
presunçWo legal, que o valor dessa omis~ seja

Itomado como distribAida aos sócios. Da mesma 	
I

forma, tenho que no c .Nso da exigencia de Finsocial 	 I
(com base no Imposto de Renda - Pj) e	 de	 I

1PIS/Deduç;Wo„ Os Tates apreciados no procedimento
CIO IRPj possa-se con5iderar como coisa julgada em
rela0o a essas cor tribuiçaes devidas sobre o
IRPj.

O mesmo, entretAnto, Lao se pode dizer quando
se	 trata de tribAto diverso do SR	 ou	 de
contribui0es que tám por base o faturamento e, -
pois, com normas legais próprias para aprecia0M
das questUes de Jato e de direito, a serem
apuradas em processe próprio e distinto, por força/
do disposto no art. 9p do Decreto n2 70.235/72. lir-
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Processo no:	 10783.004600/99-11
Acórdão ng:	 202-05.964	 .

Ao meu entende-, nestes casos, como é o da
presente hipótese, v.hm que os elementos materiais
devem ser apreciados, segundo as normas próprias
que	 regem	 a	 matéria	 tributária,	 cada
administrativo deve . ser instruído com os seus	 .
elementos de convicção, ainda que estes sejam 	 I
comuns às diversas exigencias. E certo que isso 	 - I
importará em dup1-.cação de documentos, porém a
eliminação deste es:orvo a agilização do processo
administrativo some)te se poderá dar por alteração
do	 citado	 Decroltó	 ng	 70.235/22	 (Processo
Administrativo Ris 1).

E isso se impOe„ sobretudo, quando as
instâncias administrativas revisoras são distintas
em relação aos divei rsos tr ibutos e contribuiçffes„

•	 pois que a instàrlcia revisora aprecia não só a
decisão recorrida„lcomo os argumentos trazidos ao
recurso e os el	 ntos de convicção. Vale dizer,
sob Pena de incidN cia de gmsemprItg sle geinr:lA: A

instãncia revisora, na apreciação do recurso deve
apreciá-lo integralmente, nos SOUS efeitos
suspensivo e dev plutivo, verificando todos os
argumentos oferecidos a discussão e os ' elementos
de convicção".

A peça vestibulat do presente feito, ou seja, o
Auto de Infração de fls. 01/03 ião descreve em que consistiu a
"omi .ssão de receitas" no qual se fundamenta.

O artigo 10 do De :reto no 70.235/72 determina que
O Auto de Infração deverá conter obrigatoriamente a descrição do
fato (item III), dal a inexistÉncia desse requisito - obrigatório
no áuto em tela o invalida iur icamente.

Este Colegiado. é certo, tem aceitado COMO

atendido o disposto no artilo 10 4 item III, do Decreto n2
70.235/72 - a descrição do fat) - quando o Auto de infração se
reporta a outro a que denominam "matriz", mas desde que tenha por•
base os mesmos fatos e se anexe cópia desse Auto de Infração, ou
do Relatório Fiscal com a descrição dos fatos.
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Na hipótese dos autms„ apesar de se ter assinalado
a inserço da cópia do Auto de Inf .a0o Matriz (IRPd) nos anexos

isto inocorreu, cons•qü•i temente o Auto de Infraço é
assim inet~

Isto posto, voto em preliminar ao mérito, por
anular ab initio o presente processo administrativo, cabendo â
autoridade lançadora, querendo, proceder a novo lançamento na boa
e devida forma.

Sala das Sessffes, eu 2g de agosto de 1993.
I
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